EMENDA ADITIVA   Nº. 02/2016. 
Ao Projeto Lei nº 015/2016 – Autor: Legislativo Municipal
Súmula: “Dispõe sobre a transmissão em áudio e vídeo, via internet e via rádio das sessões ordinárias e a transmissão em áudio e vídeo, via internet das sessões extraordinárias, sessões solenes e audiências públicas promovidas pelo Poder Executivo e Legislativo, através do site oficial da Câmara Municipal.” 
 
          A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, na pessoa de seu presidente Vereador Almir Bueno, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA ADITIVA, acrescentando parágrafo único ao artigo 2°, do Projeto de Lei nº.015/2016, que passa a ter a seguinte redação:
“ (...)

Art. 2º - MANTIDO NA ÍNTEGRA.
Parágrafo único – Quando as audiências públicas, promovidas pelo Poder Executivo, forem realizadas fora do recinto da Câmara Municipal, esta não será obrigada a transmitir em áudio e vídeo, via internet.

(...)”



Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 2016.
ALMIR BUENO
Presidente da Comissão Legislação, Justiça e Redação Final

Vereador Autor
